
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. Objeto 
A presente Dispensa de Licitação visa a contratação de empresa para o 
fornecimento de uma CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, 
MEDICAMENTOS, ONCOLÓGICOS, TERMOLÁBEIS, conforme Termo de 
Referência. 

  
 
2. Legislação 

Conforme disposições do inciso I e do parágrafo 3", ambos do artigo 75 da Lei 
14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Novo Tiradentes, faz saber que está em 
andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme 
segue: 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
I - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 
de veículos     automotores; 

 
II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 
 
[…] 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do 
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas 
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

3. Justificativa: 

Objetiva-se através deste processo de dispensa de licitação a contratação de 
empresa para o fornecimento de uma Câmara de Refrigeração Nova para a sala de 
vacinas do Posto de Saúde. A troca da câmara de refrigeração se faz necessária, 
levando em consideração o modelo antigo da mesma, não tendo segurança o 
suficiente para os momentos em que há quedas de energia elétrica, sendo que as 



 

vacinas precisam estar armazenadas adequadamente entre 2 e 8 °C. Além disso, 
por se tratar de um modelo antigo, a câmara já passou por inúmeros reparos e vem 
necessitando de manutenções frequentes. Houve também o aumento de 
imunizantes recebidos, fazendo com que o espaço disponível esteja reduzido, 
dificultando a organização dos imunizantes, nos termos do art. 75, inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
4. Do produto: 
 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL R$ 
01 1,00 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, 

MEDICAMENTOS, ONCOLÓGICOS, TERMOLÁBEIS. 
 
GABINETE EXTERNO – Tipo vertical, construído em 
chapas de aço tratado com pintura epóxi na cor branca. 
Montado sobre chassi metálico e rodízios giratórios 
traváveis. 
 
GABINETE INTERNO – Construído totalmente em 
chapa de aço inoxidável, dotado de 5 (CINCO) 
prateleiras em aço inoxidável, com perfuração 
hermética e regulagem de altura. 
 
ILUMINAÇÃO INTERNA – Através de lâmpadas LED 
com acionamento automático na abertura da porta, 
temporizada com acionamento externo com a porta 
fechada. 
 
ISOLAMENTO TÉRMICO – Em poliuretano injetado de 
alta densidade, com espessura de 70 MM. 
 
HOMOGENEIZAÇÃO DE TEMPERATURA – Através 
de ventilador da unidade de ar forçado, com 
desligamento na abertura da porta. 
 
PORTA – Vertical de vidro triplo, com sistema 
antiembaçante, vedação através de perfil magnético. 
 
REFRIGERAÇÃO - Através de compressor hermético, 
com circulação de gás ecológico R-134 A isento de 
CFC, unidade evaporadora aletada tipo “ar forçado”. 
Sistema de degelo automático seco com evaporação do 
condensado. 
 
PAINEL DE COMANDO - Montado na parte superior da 
câmara com chave geral, fusíveis de proteção na parte 
posterior e painel frontal do tipo membrana com teclas 
soft-touch. Display em LCD com apresentação 
simultânea das temperaturas de momento, 
temperaturas mínimas e máximas atingidas, falta de 
energia elétrica comercial, falha de sensor bateria fraca, 
alerta de manutenção preventiva, simulador de alarmes 
de temperatura, controle de tensão da rede elétrica 
comercial, falha no sistema de refrigeração, indicador 
de limpeza do condensador, com ajuste dos 
parâmetros, sistema de verificação automática da 

  



 

programação, sistema de travamento da programação 
contra manuseio inadvertido, sistema que restabelece 
os parâmetros programados mesmo com variação 
brusca da energia ou desligamento do equipamento, 
filtro contra ruídos eletromagnéticos, com apresentação 
de data e horário. Dotado de sensores tipo NTC. 
 
ALARMES - Temperatura abaixo de 2°C, temperatura 
alta acima de 8°C (ou programável pelo usuário), falta 
de energia elétrica, porta aberta, com tecla de inibição 
para silenciar o buzzer por 15 minutos. 
 
FAIXA DE TRABALHO - Entre 2°C e 8°C , com ponto 
fixo em 4°C, ou programável pelo usuário. 
 
REGISTRADOR DE TEMPERATURA - Registrador 
eletrônico das temperaturas mínima e máximas 
atingidas, apresentadas no display de processos. 
 
SISTEMA DE SEGURANÇA – Controlador eletrônico 
instalado em paralelo ao controlador eletrônico da 
câmara, assumindo automaticamente o controle das 
funções de comando do compressor de frio sempre que 
houver falha no comando eletrônico. 
 
DISCADOR - Sistema automático que realiza ligações 
telefônicas via central telefônica ou linha fixa direta, 
para até seis números (celulares ou fixos) sempre que o 
equipamento alarmar por temperatura CRÍTICA. 
 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA DE 
ENERGIA ELÉTRICA 24 HORAS 
 
Através de conversor 12 volts (cc) para 110/220 volts 
(ac), mantendo todas as funções eletro-eletrônicas, 
inclusive o compressor de frio, com autonomia para até 
24 horas. Integrado ao gabinete, montado na parte 
inferior da câmara, com gaveta para a bateria selada. 
Possui controlador da tensão elétrica, monitora e aciona 
o sistema de emergência caso ocorra instabilidade da 
energia elétrica. Emite dados de performance via 
software de gerenciamento.  
 
CAPACIDADE INTERNA - 420 LITROS. 

DIMENSÕES EXTERNAS - 198 alt X 75 larg X 70 prof 
(cm).  

DIMENSÕES INTERNAS - 132 alt X 60 larg X 56 prof 
(cm).  

FUNCIONAMENTO - BIVOLT 127/220 VOLTS 50/60 
Hz.  

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

GARANTIA - 12 meses. 

 
5. Prazo contratual 



 

 
O termo contratual a ser celebrado para o fornecimento do equipamento terá 

por prazo máximo 30 (trinta) dias, após a emissão da Solicitação de fornecimento. 
 
 
6. Fiscalização contratual  
 

A Administração reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a entrega do 
objeto contratual e, para tanto, nomeia a Srª. Marília Della Pasqua para a função de 
fiscal e gestora contratual. 

 
 
7. Da dotação orçamentária 

As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
Órgão: 07 Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social 
Unidade: 02 – Transferências e Convênios da União 
Atividade: 1.020 – Aquisição de Equipamentos, Veículos 
Elemento de despesa: 4.4.90.52 0601 – Equipamentos e Material Permanente 
 

 

9. Do pagamento 
O pagamento será realizado após a entrega e liquidação do equipamento, num 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal. 
 
8. Da busca por propostas adicionais mais vantajosas 
 

Visando cumprir o $3º do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade antes 
de proceder à contratação de qualquer empresa fará publicar no site oficial aviso de 
dispensa, este termo referência, modelo de proposta e relação de documentos de 
habilitação para que empresas interessadas possam, no prazo de 03 (três) dias úteis 
possam apresentar suas propostas orçamentárias. Objetiva-se assim, a busca por 
propostas mais vantajosas à administração municipal, desde que as empresas 
atendem aos requisitos exigidos para o fornecimento do produto e após, apresentem 
os documentos necessários de habilitação. 

O Município já obteve 3 (três) orçamentos / referências de preços para 
obtenção de propostas para o fornecimento do produto a ser contratado, conforme 
especificação do objeto acima relacionado. 
 
 
9. Da forma de apresentação da proposta 
 



 

As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação através do e-
mail. comprasnt@gmail.com ou entregues pessoalmente mediante protocolo até às 
08h00min do dia 21 de junho de 2023. 
 
10. Da documentação para assinatura de contrato 
 

Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, 
obrigatoriamente, os seguintes documentos relativos à Habilitação: 
 

a) Certidão negativa de débitos federais; 

b) Certidão negativa de débitos estaduais; 

c) Certidão negativa de débitos municipais; 

d) Certidão negativa de débitos junto ao FGTS; 

e) Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho; 

f) Contrato social ou certificado de microempreendedor individual;  

g) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ/MF); 

h) Catálogo com as características exigidas no objeto deverão constar no 
prospecto descritivo do produto pelo fabricante. 
 

Novo Tiradentes – RS, 15 de junho de 2023. 
 
 

 
LUIZ CARLOS BENEDETTE 

PREFEITO MUNICIPAL 


